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    EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 070/2014. 

           Em, 11 de novembro de  2014. 

 
    MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2014.  

 
 

O Município de Minas do Leão torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, por empreitada global, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº. 008/2007 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues junto ao Pregoeiro do 
Município e/ou Equipe de Apoio, no endereço supracitado, no dia 27 de novembro de 
2014, às 09 (nove) horas, quando será realizada a sessão pública de abertura. 
 

1. OBJETO: 

1.1. É objeto desta licitação a contratação de empresa que execute obra para 
entrada da energia elétrica na Escola Municipal de Educação Infantil Leãozinho Sabido, 
para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações 
constantes do Memorial Descritivo - anexo I, parte integrante deste edital. 

 
 
1.2. As dúvidas ou omissões decorrentes destas especificações poderão ser 

esclarecidas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo telefone: 51 
3694-1333, ramal: 228, com o Sr. Emerson David Schmidt.  

 

2.  LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABER TURA DOS 
ENVELOPES:  

2.1. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 de novembro de 2014, às 09 (nove) 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - 
Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado, dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital. 

2.2. As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a 
partir das 08 horas e 30 minutos do dia especificado no item anterior. 
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2.3. Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos 
através de fax, e-mail e similares, exceto remessa de desistência de recurso 
administrativo. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO:  

3.1. Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, munidos de documentos que 
os credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, a partir das 08 horas e 30 
minutos do dia 27 de novembro de 2014. 

3.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de 
mandato, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, 
dirigente, proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes. 
 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO:  

4.1. A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em 
papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e 
rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue em 
envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, contendo, na parte externa e 
frontal, as indicações: 
 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2014  

ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

4.2. Na Proposta de Preços deverá constar: 

4.2.1. Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. Se a proposta omitir o prazo de 
validade, considerar-se-á como de 60 (sessenta) dias. 

4.2.2. Preços unitários discriminados e global, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, sendo os 
valores relativos a cada lote (unitário e global) em algarismo e o valor global da 
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proposta em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), 
considerando as condições deste edital; 

4.3. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos. 

4.4. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.5. Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 

4.6. Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação, correrão por conta do proponente. 
 
 

5 - DA HABILITAÇÃO:  

5.1. Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 – 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 01 (uma) via e 
em cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os 
originais correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

5.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

5.1.2. Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou 
equipe de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, em no mínimo trinta 
minutos antes do início da sessão de abertura da licitação para proceder à 
autenticação, pois, em hipótese alguma serão autenticadas durante a realização do 
certame.  

5.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 
validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 
inscrição no CNPJ. 

5.1.4. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
envelope indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa 
e ainda os dizeres: 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2014  

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

5.2. Os proponentes deverão apresentar: 

5.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

5.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.1.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.2.2. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/93. 

- Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

5.2.3. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

5.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

5.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

5.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do proponente; 
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5.3.2.1. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e PGFN deverá 
ser feita através de Certidão conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 003 de 
22/11/2005. 

5.3.3. Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS; 

5.3.4. Certidão Negativa de Débito (CND) fornecido pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS; e, 

5.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

5.4. Documentos relativos à qualificação técnica: 

a) Certidão de registro da empresa junto ao CREA, pertinente ao objeto licitado. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO:  

6.1. Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, serão 
credenciados e entregarão ao Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e 
nº 02 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que preenchem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

6.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital.  

6.3. Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de 
preços, ocasião em que se procederá a verificação da sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.3.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, 
prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no 
valor global. 

6.4. No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 
10% (dez por cento ) da de menor preço. 

6.5. Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições 
fixadas no item anterior, o Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 
03 (três), número que poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas 
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subseqüentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

6.6. Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 

6.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o 
julgamento o valor da proposta escrita. 

6.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando decorrido o prazo de 05 
(cinco) minutos para cada item licitado. 

6.9. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

6.10. Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o 
valor final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de 
cada item. 

6.11. Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em 1º (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá 
motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

6.12. Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, 
para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste 
Edital. 

6.13. Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.  

6.14. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

6.15. Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.16. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes 
forem inabilitados, a Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 
3º da Lei n.º 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, 
em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 
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6.17. Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na 
Sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em três dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente.  

6.17.1. Os recursos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Minas do Leão, 
na sala da Comissão Permanente de Licitações, em duas vias, sendo dado recibo em 
uma delas. 

6.17.2. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito, por intermédio do pregoeiro, que os 
receberá e encaminhará devidamente instruído. 

6.18 Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, o pregoeiro 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e remeterá o processo ao Prefeito (autoridade 
competente) para homologação. 

6.19. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, 
na Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo 
Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no Edital, opinando pela 
adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

6.20. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, 
pela Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes. 

6.21. Interpostos recursos o pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito (autoridade 
competente) para decisão sobre o mesmo, adjudicação do objeto e homologação da 
licitação. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:  

7.1. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL, de acordo com especificado no Anexo I, desde que atendidas as 
especificações constantes deste edital. 

7.2. O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora. 

7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato 
público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.º 8.666/93. 
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7.4. O pregoeiro poderá desclassificar as propostas cujos preços estejam superiores 
aos praticados no mercado ou suspender a sessão para que seja realizada pesquisa a 
fim de verificar tal conformidade. 

7.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
GLOBAL, observadas as especificações técnicas, o tratamento diferenciado e aplicado 
a Micro e Pequenas Empresas, de que trata a Lei complementar 123/06 e demais 
condições definidas neste edital. 

8 . DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

8.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3694-1333, ramal 219. 

8.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º 
(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

8.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar 
do processo licitatório. Acolhida a petição contra o ato convocatório este será corrigido 
e será designada nova data para a realização do certame, se a alteração afetar a 
elaboração das propostas. 

8.4. Para julgamento será adotado o critério de MENOR POR EMPREITADA GLOBAL, 
observadas as especificações técnicas, o tratamento diferenciado e aplicado a Micro e 
Pequenas Empresas, de que trata a Lei complementar 123/06 e demais condições 
definidas neste edital. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA:  

9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado 
e encaminhará o procedimento à autoridade competente. 

9.2. No caso de interposição de recurso, após proferida decisão sobre o mesmo, 
caberá ao Prefeito a adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

9.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato 
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dentro do prazo de no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

9.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a Sessão Pública e o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e convocado para contratar com a 
Administração.  

9.5. Decorrido o prazo do item 9.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo o proponente convocado para a assinatura do contrato, será ele havido 
como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente:  

 

9.5.1. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

9.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 5  
(cinco) anos. 

9.5.3. A multa de que trata o item 9.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

10. DO CONTRATO E DO PRAZO:  

10.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua elaboração, alteração, execução, 
inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

10.2. O contratao se dará por um período de 60 (sessenta) dias. 

 

10.3. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 
MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

10.4. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta 
apresentada pelo adjudicatário. 
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11. DAS PENALIDADES:  

11.1. O descumprimento total ou parcial do disposto neste edital, pela Contratada, 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 
disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-
comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do 
mesmo; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-comparecimento 
para assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, 
após cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

11.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 11.1 poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pela Administração.  

11.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 11.1, 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá 
ser apresentado no mesmo local. 

11.4. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 
dispostas, será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

11.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 
são os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 

Secretaria de Administração 

 11 

11.6. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES:  

12.1. Do Município: 

12.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva realização do objeto desta licitação;  

12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  

12.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

12.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

12.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

12.2 Da Empresa Vencedora: 

12.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações e padrões de qualidade 
exigidos no edital;  

12.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os serviços oferecidos; 

12.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

12.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

12.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
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13.  DO PAGAMENTO:  

13.1. O pagamento será efetuado ao término dos serviços após a emissão da nota 
fiscal. 

13.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

13.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

13.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

13.4.1. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de 
regularidade do FGTS, CND do INSS. 

13.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

14.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 
documentação e/ ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

14.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

14.3. Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com 
antecedência de 30 (trinta) minutos do horário previsto. 

14.4. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação pelo telefone: 
(51) 3694-1333, R. 219, nos dias úteis no horário das 08 às 12 horas e das 13 às 17 
horas. 

14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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14.6. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso 
ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, quando a 
alteração afetar a elaboração das propostas. 

14.7. Os casos omissos, relativos à aplicabilidade do presente edital, serão sanados 
pelo Pregoeiro, obedecida à legislação vigente.  

14.8. Serão consideradas desclassificadas as propostas que forem incompatíveis com 
os requisitos e condições fixadas neste Edital. 

14.9. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 04 (quatro) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 

1410. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem 
as partes o Foro da cidade de Butiá, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

14.11. Fazem parte deste Edital: 

 Anexo I – Memorial Descritivo, Anexo II – Planilhas de custos, Anexo III – Projetos e 
Calculo de Demanda e Anexo V – Minuta do Contrato.  
 

 

               Minas do Leão, 11 de novembro de 2014. 

 

    EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO  

               Secretário Municipal de Administração 

 

      Este edital se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 
      Em ___-___-______. 
 
      ________________________ 
                Assessor (a) Jurídico (a) 
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                                                                               ANEXO I 
                                                               Memorial Descritivo 
 

E S P E C I F I C A Ç Õ E S  T É C N I C A S 
 

 
 PROJETO: ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA PARA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
  

 
1. OBJETIVO 

Trata-se da instalação de entrada de energia para a Escola de Educação Infantil. 
O serviço compreede a instalação ramal de entrada, do circuito alimentador e interligação com 

o quadro geral de baixa tensão. 
 Os serviços serão regidos, pelas presentes Especificações Técnicas, Desenhos em anexo, 

normas das concessionárias de energia e normas da ABNT, sendo executados por profissionais 
qualificados e habilitados. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora 
fornecidos não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar “serviços extras” e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente 
especializada nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor 
global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos 
projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as 
instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à 
FISCALIZAÇÃO para apreciação e análise por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, 
caso a utilização do mesmo seja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma pré-
estabelecido. As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA. A 
CONTRATADA deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos materiais utilizados e serviços 
executados na obra a fim de garantir a adequada execução da mesma. 

Os materiais especificados serão de primeira qualidade, atendendo os requisitos das 
Especificações Técnicas Brasileiras. Serão considerados como similares os materiais que 
apresentarem as mesmas características e propriedades que os materiais especificados, cabendo à 
CONTRATADA a prova das mesmas por instituição idônea. 

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão 
obedecer rigorosamente: 

1. às normas e especificações constantes deste caderno; 
2. às normas da ABNT; 
3. às disposições legais da União e do Governo do Estado do Rio Grande do Sul; 
4. aos regulamentos das empresas concessionárias; 
5. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
6. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
7. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de conformidade ou de ensaios 
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relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, empregar ou utilizar, para 
comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 
CONTRATADA sem ônus para a Prefeitura Municipal de Minas do Leão e executados por 
laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 
proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, 
adutoras, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de 
utilidade pública, nas áreas da Prefeitura Municipal de Minas do Leão e adjacentes, devendo 
corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, deixando-as em 
conformidade como o seu estado original. 

No caso em que a CONTRATADA venha como resultado das suas operações, prejudicar áreas 
não incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá recuperá-las deixando-as em conformidade com 
o seu estado original. 

A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a 
mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de transporte e tudo que 
for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam eles definitivos ou 
temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos custos 
unitários ou no BDI. 

Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, 
emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços.  

 
2. RAMAL DE ENTRADA 

O ramal de entrada será para fornecimento de energia trifásica, tipo C 17, tensão 220/380 
Volts, demanda calculada= 61,60 kVA. O  poste será de concreto com altura de 7,00 metros , caixa 
metálica (CE 3 – 80x60 cm), eletrodutos e condutores conforme normas da concessionária, 
disjuntor tripolar 100 Amperes. 

 

3. CIRCUITO ALIMENTADOR 
O circuito alimentador será através de tubulação subterrânea. A cava terá profundidade de 50 

cm e o reaterro será com material local, isento de pedras e materiais estranhos que possam 
danificar o eletroduto, com caixas de inspeção nas mudanças de direção. As caixas serão de 
alvenaria de tijolo maciço, rebocada internamente, tampa e fundo de concreto, dimensões 
60x60x60 cm.  

O eletroduto utilizado será de Polietileno de Alta Densidade (PEAD), corrugado, de alta 
resistência, Ø 4”. 

Os condutores serão cabos de cobre PP, isolamento 1 kVA. Não será permitido emendas no 
cabo, e nas caixas de inspeção será deixado 01 volta de folga. 

Após a instalação dos cabos, será feita a interligação com o Quadro Geral de Baixa Tensão 
(QGBT) existente no prédio da escola. 
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4.  DO PRAZO  

O prazo para execução dos serviços é de 60 dias, a contar da emissão da Ordem de Inicio de 
serviços. 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
5.1) A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 

proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, 
adutoras, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de 
utilidade pública, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas 
provocar, deixando-as em conformidade como o seu estado original. 

No caso em que a CONTRATADA venha como resultado das suas operações, prejudicar áreas 
não incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá recuperá-las deixando-as em conformidade com 
o seu estado original. 

5.2) A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, 
a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de transporte e tudo que 
for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam eles definitivos ou 
temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos custos 
unitários ou no BDI. 

5.3) A obra deverá ser entregue limpa, livre de entulhos e em perfeitas condições de uso. 
5.4) A execução dos serviços deverá atender aos projetos e determinações da fiscalização, 

levando em conta o cronograma de trabalho preestabelecido. Na execução dos serviços deverão 
ser observadas além destas especificações, as instruções dos fabricantes e normas técnicas 
aplicáveis.  

5.5) A contratada deverá observar todos as normas e leis pertinentes a saúde e segurança do 
trabalho na execução dos serviços.  

5.6) Previamente à execução dos serviços, deverá ser apresentada ART/RRT devidamente 
quitada. 

5.7) A obra será considerada entregue após a aprovação dos serviços e ligação de energia da 
concessionária local. 

5.8) Todas as dúvidas e possíveis omissões constantes nas especificações e nos projetos 
serão esclarecidos pelos técnicos da prefeitura. 

 
 

Minas do Leão, 11 de novembro de 2014. 
 
 
 

Arq. Emerson David Schmidt 
CAU 24142-3 
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                                                                                                                                   TABELA SINAPI SETEMBRO/2014 BDI=30%               

  

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. PREÇO 
UNIT.(R$) 

PREÇO FINAL 
(TOT.)(R$) 

  1 RAMAL DE ENTRADA 

* 
1.1 ENTRADA DE ENERGIA TRIFÁSICA COMPLETA (poste h= 7,00 m, eletrodutos, 

condutores, isoladores e acessorios), C 17 unid 1,00 
 R$        
1.713,89   R$                   1.713,89  

83484 1.2 HASTE DE ATERRAMENTO  E CAIXA DE INSPEÇÃO 
unid 1,00 

 R$             
53,29  

 R$                        53,29  

              

        SUBTOTAL (Divisão):  R$                   1.767,18  

  2 CIRCUITO ALIMENTADOR         

79517/001 2.1 ESCAVACAO MANUAL DE SOLO DE 1a. ATE 1,50m m³ 14,25  R$             
22,48  

 R$                      320,34  

79489 2.2 REATERRO COM MATERIAL LOCAL m³ 14,25  R$               
5,05  

 R$                        71,96  

74104 2.3 CAIXA DE INSPEÇÃO DE ALVENARIA, 50x50x50 cm 
unid 

3,00  R$           
116,58  

 R$                      349,74  

73798/003 2.4 ELETRODUTO CORRUGADO, PAD ALTA RESISTENCIA, DIAM.= 4" m           
110,00  

 R$             
32,60  

 R$                   3.586,00  

83424 2.5 CABO PP, COM ISOLAMENTO 1 kVA,  4x50mm m           
140,00  

 R$             
25,82  

 R$                   3.614,80  

        SUBTOTAL (Divisão):  R$                   7.942,84  

              

      TOTAL GERAL:   R$                   9.710,02  

      TOTAL COM BDI (30%)  R$                 12.623,03  

       
       

* Orçado através de pesquisa de mercado     
       
       
       
   Arq. Emerson David Schmidt  
   CAU 24142.3   
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Projetos e Calculo de Demanda. 
            
              

aparelho creche I creche 
II 

creche 
III pre-escola multiuso administ serviço 

castelo 
d'água total potencia total(VA) 

fator de 
demanda total 

fluorescente 2x32w AFP 15 17 10 10 16 21 26 4 116 
        
64,00  

        
7.424,00  0,5      3.712,00  

fluorescente  2x16w AFP 2 2 2   4   9   19 
        
32,00  

           
608,00  0,5            304,00  

lampada incandescente 60w 7 7 6 2 2 5 2   31 
        
60,00  

        
1.860,00  0,5            930,00  

lampada vapor metalico 150w   4             4 
      
150,00  

           
600,00  0,5            300,00  

lampada vapor metalico 250w           2     2 
      
250,00  

           
500,00  0,5            250,00  

tomadas de uso geral 16 14 10 10 13 15 40   118 
      
100,00  

     
11.800,00  0,86      10.148,00  

chuveiro 4 6     6   5   21 
   
5.000,00  

   
105.000,00  0,31      32.550,00  

torneira eletrica             3   3 
   
3.500,00  

     
10.500,00  0,31         3.255,00  

ar condicionado         1 2     3 
   
1.100,00  

        
3.300,00  1         3.300,00  

computador         18 3     21 
      
350,00  

        
7.350,00  0,5         3.675,00  

geladeira/freezer             2   2 
      
200,00  

           
400,00  1            400,00  

maquina de lavar roupa             1   1 
   
1.500,00  

        
1.500,00  1         1.500,00  

Conjunto moto-bomba com rotor em 
bronze, 3/4 cv, Hman=15mca, Q=5m³/h, 
380 Volts, trifásica               1 1 

   
1.240,00  

        
1.240,00  1         1.240,00  

        TOTAL 

 
152.082,0
0       61.564,00  

 



 
 



 
 
                                                                                                                                                            Minas do Leão, 11 de novembro 2014 
                 
                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                     Arq.Emerson David Schmidt 
                                                                                                                                                                                   CAU24142-3 
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ANEXO IV. 
 

MINUTA DE CONTRATO. 
 

PROCESSO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 073/201 4. 
 
 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o Município de Minas do Leão, 

pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 91.900.381/0001-10, com sede na Av. 

Getúlio Vargas, nº 2085, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. SILVIA 

MARIA LASEK NUNES , brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade n° 

6030461997, e CPF n° 459.681.010-91, residente e do miciliada na rua: Teodoro Moraes da 

Silva, n° 87, bairro Santa Albina, nesta cidade, do ravante denominado CONTRATANTE e, de 

outro lado, a empresa ________, CNPJ nº. _________, com sede na ___________, nº. 

______, bairro _________, na cidade de __________, doravante denominado 

CONTRATADA, com base na licitação modalidade Pregão Presencial nº. 073/2014, na Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital n° 070/2014, 

pelos termos da proposta firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 
 

1 – DO OBJETO:  

 
Contratação de empresa que execute obra para entrada de 

energia elétrica na Escola Municipal de Educação Infantil Leãozinho Sabido, para Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, conforme descrito e especificado na proposta em anexo ao 

Processo Licitatório nº. 073/2014. 

 
 

2 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
A prestação dos serviços deverá obedecer as Especificações Técnicas fornecidas nas 

correspondências do Arquiteto Emerson David Schmidt , conforme especificações constantes 

no edital nº. 070/2014 e Memorial descritivo – Anexo I do mesmo. Deverão ser observadas 

todas as normas e leis pertinentes a saúde e segurança do trabalho na execução dos 

serviços. 

  
3 – DO PREÇO: 
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 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o 

presente contrato, a importância de R$________ (______________________). 

 

4 – DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado ao término dos serviços, após a emissão de nota 

fiscal. 

5 - DO PRAZO: 

                     O prazo para execução do serviço é de 60 dias, a contar da emissão da Ordem 

de Inicio de Serviços. 

6 – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCE IRO DO CONTRATO: 

 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 

poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, II, letra d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.  

 
7 – DO RECURSO FINANCEIRO: 

  As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

0601.12.361.0024.2.028.000 – Gastos com recurso Salário Educação. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. 

 

8 – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 

 
1 – Dos direitos: 

 
 Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 
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2 – Das obrigações: 

 
  Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) efetuar o pagamento ajustado; e. 

 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

 
  Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) entregar o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do edital e do 

presente contrato; 

 
b) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 

presente contrato; 

 
9 – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 

 
 A CONTRATADA sujeita-se as seguintes penalidades: 

8.1. O descumprimento total ou parcial do disposto neste edital, pela Contratada, 

caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal conforme 

disposto no inciso III, artigo 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme disposto no inciso IV, art. 87 da Lei 8.666/93, com suas alterações; 

d) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de atraso, pelo não-

comparecimento para assinatura do Contrato, ou descumprimento total ou parcial do mesmo; 
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e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor Adjudicado, pelo não-comparecimento para 

assinatura do contrato, e pela inexecução total ou parcial do Objeto contratado, após 

cômputo da multa aqui estabelecida; 

f) As multas previstas neste Contrato poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 

Lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo aplicável à 

espécie; 

g) As multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das demais 

sanções contratuais, editalícias e legais. 

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas no item 8.1 poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", “b”, “c”, "d" e “e” do item 8.1, caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 

apresentado no mesmo local. 

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas, 

será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

8.5. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são 

os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.6. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 

Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, 

sem prévio e expresso aviso ao Município; 
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d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

 
10 – DA RESCISÃO: 

 
  Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XI e XVII, do art. b78, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que conveniente para o CONTRATANTE; 

 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 

A rescisão que trata a alínea ‘a’ desta cláusula acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato: 

 
a) execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores 

das multas e indenizações a ele devidos; 

 
b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE. 

 

11 – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 
  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de 

inexecução total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 

77, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
12 – DA VINCULAÇÃO: 

 
  O presente contrato está vinculado ao Edital nº. 070/2014 e a proposta do 

vencedor, e a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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13 – DAS OMISSÕES: 

 
  Este contrato rege-se pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

inclusive em suas omissões. 

 

14 – DA FISCALIZAÇÃO : 
 

  O contratante exercerá a fiscalização do ora contratado, através do Sr. 

Emerson David Schmidt, no que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e estipulará prazos para que sejam sanados, podendo aplicar as penalidades 

previstas.  

 

15 – DO FORO: 
 

 As partes elegem o foro da comarca de Butiá, para dirimirem quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

               E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Minas do Leão, .. de ... de 2014. 

 

LILIAN CRISTIANE WISNIEWSKI ALMEIDA               S ILVIA MARIA LASEK NUNES                      

Consultora Jurídica                                                          Prefeita Municipal                 

OAB/RS 62.924 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________  _______________________________ 

Este Anexo se encontra examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
       
Em ___-___-______. 
 
      _____________________________ 
                Assessor (a) Jurídico (a) 
        


